
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2017 

(Do Sr. PEDRO UCZAI) 

Institui o Dia Nacional de 
Conscientização sobre a Fissura 
Labiopalatina. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional de Conscientização sobre a 

Fissura Labiopalatina, a ser celebrado anualmente no dia 24 de junho. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A fissura labiopalatina é uma malformação congênita que afeta, 

no Brasil, uma criança em cada 650 nascimentos. O que geralmente ocorre 

nestes casos é a existência de uma abertura no céu da boca, ou uma fissura no 

lábio superior, que pode ocorrer em vários graus, chegando algumas vezes até 

a afetar o nariz. 

A presença desta doença é um fator de risco muito relevante 

para o surgimento de dificuldades na amamentação, além de ter efeitos estéticos 

que podem levar a distúrbios emocionais e sofrimento. O tratamento e o 

acompanhamento são realizados por equipe multidisciplinar, e o Brasil tem 

reconhecida experiência nesta área. 

Considerando a frequência e os efeitos desta doença, entende-

se que seria muito justa a criação de um Dia Nacional de Conscientização sobre 

a Fissura Labiopalatina. Isso favoreceria a divulgação de informações sobre esta 

malformação, contribuindo para a redução do preconceito. 
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O paciente com fissura labiopalatina precisa ter o 

reconhecimento devido pelo poder público, permitindo que tenha acesso ao 

tratamento e reabilitação, valorizando sua dignidade. 

Pelo exposto, peço o apoio dos nobres colegas Parlamentares 

na aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2017. 

Deputado PEDRO UCZAI 
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